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PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (cont.)

Quando nós começamos a estudar o procedimento comum ordinário, nós falamos que é o rito padrão e o que serve de referência para todos os demais, porque é o rito mais longo. É mais demorado; é o que envolve  maior, é aquele que faz com que o juiz julgue com base num juízo de cognição exauriente, e exatamente por isso o estudo dele é tão importante, já que todos os demais ritos são na verdade o ordinário sem algumas etapas ou com algumas etapas mais compactadas. 

E aí nós vimos que como qualquer processo, o nosso procedimento comum ordinário deve começar obedecendo ao princípio da demanda. Isso significa que o juiz só pode agir depois de provocado; depois que a parte interessada – chamada de parte autora – apresenta uma petição inicial. A partir daí o juízo vai tomar todas as providências necessárias para que ao final do processo haja a prolação de uma sentença capaz de extingui-lo com a análise do mérito. 

Nós estudamos na aula passada todos os requisitos da petição inicial, vimos a importância de alguns pontos lá no art. 282 e o art. 39, I, e paramos nesse momento. 

Então nós estudamos toda a petição inicial, vimos o que acontece quando o juiz recebe ou não a petição inicial, estudamos o despacho liminar positivo, o despacho liminar negativo, e vimos que foi introduzida no nosso sistema pela Lei 11.277/06 o art. 268-A que permite que um juiz julgue imediatamente improcedente uma ação, sem sequer determinar a citação do réu, toda vez que ele já julgou outras causas semelhantes improcedentes. A esse procedimento do juiz, de julgar improcedente uma demanda sem sequer ter citado o réu, a doutrina tem chamado de sentença liminar. A sentença liminar é a sentença prolatada pelo juiz nos termos da Lei 11.277/06 que permite que ele julgue improcedente uma ação sem sequer ter determinado a citação do réu. Quando? Nas hipóteses em que ele já analisou outras causas semelhantes e a julgou também improcedentes. A esse procedimento nós costumamos chamar de prolação de sentença liminar. É muito importante que vocês lembrem que sentença liminar é a sentença prolatada pelo juiz nos termos da Lei 11.277/06 que faz com que ele julgue improcedente uma ação sem sequer ter citado o réu, quando ele já julgou outras causas semelhantes improcedentes. 

Recebida a inicial devidamente, o juiz deu o chamado despacho liminar positivo (que como nós vimos é na verdade uma decisão interlocutória), a gente passa para a etapa seguinte do nosso procedimento comum ordinário, que é a etapa de resposta do réu. O juiz já teve acesso à alegação do autor; já leu a petição inicial do nosso autor. Agora ele precisa saber o que o réu tem a dizer sobre os fatos. Como ele toma ciência da alegação do réu? Pela apresentação da resposta. No procedimento comum ordinário, ao contrário do sumário, o réu não é citado para comparecer à audiência preliminar; ele é citado para apresentar a resposta. Normalmente, a contestação. Mas a contestação não é a única modalidade de resposta que o nosso réu pode apresentar. 

· Resposta do réu: impugnação ao valor da causa, contestação, exceção, reconvenção
Dentre as modalidades de resposta que um réu pode apresentar no procedimento comum ordinário, nós encontramos a contestação, a impugnação ao valor da causa, a exceção e a reconvenção. Essas quatro modalidades são tidas como modalidades de resposta do réu. E aí vocês podem perguntar se são modalidades cumulativas, ou seja, o réu tem que contestar e apresentar impugnação e exceção e reconvenção? Não. Essas modalidades são absolutamente alternativas. O réu pode contestar e não reconvir? Sim. O réu pode apresentar exceção e não apresentar a contestação? Sim. O réu pode apresentar a impugnação do valor da causa e não contestar? Sim. Todas as combinações que vocês quiserem fazer aqui são absolutamente possíveis. O réu pode apresentar as quatro modalidades de resposta, pode apresentar três, pode apresentar duas, pode apresentar uma e, claro, pode também não responder; pode ficar inerte. Por que? Porque a faculdade de responder permite que o réu se posicione ou não diante das alegações do autor. E aí a gente vai estudar hoje, detalhadamente, o conteúdo de cada uma dessas quatro modalidades de resposta. O que é contestar, o que é impugnar, o que é reconvir e o que é excepcionar. Tudo isso a gente vai ver a partir de agora. 

Mas queria já fazer um alerta. A modalidade de resposta mais importante que nós temos é, e sempre será, a contestação. Eu diria para vocês desde já que a não apresentação das outras modalidades de resposta não trazem nem de longe conseqüências tão graves quanto à falta de apresentação da contestação. E é justamente pela contestação que a gente começa o nosso estudo das modalidades de resposta do réu no procedimento comum ordinário. As quatro modalidades de resposta possíveis, já sabem que elas são absolutamente alternativas, ou seja, não tem que apresentar as quatro. E já sabem que a contestação é a modalidade mais importante. Daí porque em regra, o réu, na sua resposta, só contesta. Raramente ele apresenta também reconvenção, exceção, impugnação do valor da causa. Mas eu diria para vocês que em quase todos os casos, quem é acionado contesta. Isso tem uma razão de ser. 
· Contestação: defesa de mérito direta ou indireta
A primeira questão que a gente precisa desde já deixar claro para vocês: muita gente costuma dizer que o juiz no despacho liminar positivo, diz lá: “Recebo a inicial, cite-se o réu para contestar, intime-se autor e réu para audiência preliminar”. Está errado. Despacho liminar positivo não determina a citação do réu para contestar. Determina a citação do réu para responder os termos da inicial. Por que isso? Porque como eu acabei de falar para vocês, em resposta, o réu pode apresentar impugnação. Ele pode apresentar exceção. Ele pode, de repente, fazer uma reconvenção e não contestar. Então quando o juiz determina a citação do réu, ele determina essa citação para que o réu responda os termos da inicial na modalidade que ele entender que é mais conveniente. Então essa é a primeira coisa que a gente tem que ter em mente. O réu não é citado para contestar. A gente acaba falando isso porque a contestação é a modalidade de resposta mais comum. Mas o réu é citado para responder os termos da inicial; para se defender do que foi dito pelo autor na sua inicial. De que maneira ele vai fazer isso, é problema dele. É uma faculdade que ele tem. 

Quanto tempo um réu tem para apresentar a sua resposta? 15 dias. Esse é o prazo no procedimento comum ordinário. E aí vocês podem me perguntar: 15 dias para apresentar todas as respostas? Ou será que existe preclusão consumativa? Em outras palavras: o réu contesta no 5º dia do prazo, será que ele pode no 10º dia do prazo – portanto, dentro dos 15 dias – apresentar impugnação, apresentar exceção, apresentar reconvenção? Não. O prazo de 15 dias é um prazo para apresentação de resposta. Se o réu apresentar uma dessas modalidades de resposta antes do 15º dia, acontece o fenômeno que a gente já mencionou aqui, chamado de preclusão consumativa. Ele consumou o seu direito de se defender. O que quer dizer que, ainda que ele tenha prazo dentro desses 15 dias, ele não vai poder complementar a sua defesa apresentando outra modalidade de resposta. Isso é muito importante que vocês não esqueçam; que vocês jamais confundam. O prazo de 15 dias é um prazo para apresentar resposta. Se o réu optou por apresentar resposta numa dessas modalidades no 5º dia, por exemplo, acabou o prazo para resposta. Se entende que ele tinha uma faculdade e que ele já praticou essa faculdade de se defender. Ele não pode querer complementar, ainda que no prazo de 15 dias, as respostas que ele apresentou. Ele não pode apresentar exceção no 5º dia e querer reconvir ou contestar no 10º dia. Isso não é possível. Então isso é muito importante, gente. 

Você pode apresentar mais de uma modalidade de resposta ao mesmo tempo. Até porque o cabimento delas é absolutamente distinto. Cada uma tem uma finalidade muito própria, de maneira que o julgamento de uma não condiciona o julgamento da outra. É perfeitamente possível que a impugnação ao valor da causa tenha mesmo cabimento, mas a reconvenção não. Como as finalidades dessas modalidades de resposta são muito distintas, eu não preciso ter, por exemplo, um posicionamento do juiz diante da contestação para que só então o juiz analise exceção ou reconvenção. Daí porque eu posso perfeitamente apresentar todas essas modalidades de resposta simultaneamente. Uma só vai impugnar o valor da causa (vai demonstrar a insatisfação diante do valor da causa que foi dada pelo autor). Na exceção de impedimento, por exemplo, eu vou dizer que o juiz é casado com a parte contrária, que ele não tem isonomia para estar julgando aquele processo. Por contestação, eu vou negar os fatos da inicial. Então cada uma tem o seu objetivo muito específico. Daí porque elas podem e tem que ser apresentadas simultaneamente se o réu não deseja apenas fazer uso de uma delas. Se ele apresenta uma e deixa pra apresentar as demais no dia seguinte, já era. 

Contestação. Quando o réu usa essa modalidade de resposta? Por contestação o réu nega todos os fatos que foram atribuídos a ele na inicial pelo autor. Diz que ele não é devedor, nega a existência de uma dívida numa ação de cobrança, por exemplo. E apresenta ainda a chamada defesa indireta. 

O que é defesa direta? É aquela mais objetiva possível. O réu diz: não é verdade o que o autor está falando na inicial. Se eu, Bianca, estou acionando Joãozinho dizendo que ele me deve 20 mil reais porque eu vendi uma moto e ele não me pagou, a primeira coisa que Joãozinho vai dizer em defesa direta dentro da contestação é: “Não é verdadeiro isso. Não existe esse direito de crédito para Bianca. Ela não me vendeu moto coisa nenhuma.”.  Então essa é uma defesa direta. Por que? Porque aqui o réu de maneira objetiva se limita a contestar, a negar aquilo que o autor disse na inicial. 

Mas dentro da contestação é possível que o réu faça ainda a chamada defesa de mérito indireta. O que é a defesa indireta? Por defesa indireta o réu alega existirem fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Como o réu faz isso? Suponhamos que eu diga que eu tenha um direito de crédito. Eu aciono uma ação de cobrança dizendo que o Joãozinho me deve 30 mil reais porque eu vendi uma moto para ele e ele não me pagou. O que o Joãozinho pode dizer em defesa indireta? “Olha, de fato o direito de crédito da Bianca existe sim. Realmente ela me vendeu uma moto e eu não paguei. Só que tem o seguinte: o direito dela está precluso. Ou houve decadência.” Quando o réu alega decadência, ele está alegando uma defesa indireta. Ele está alegando a existência de um fato que é extintivo do direito do autor. A Bianca tem o direito de crédito, mas a decadência extinguiu esse direito. Então em defesa indireta, o réu não nega os fatos que o autor lhe atribuiu na inicial. Ele simplesmente alega que existem fatos impeditivos, fatos modificativos, ou ainda fatos extintivos daquele direito que o autor alegou. No caso da decadência, se há decadência do direito de crédito, é claro que a decadência extinguiu o direito da autora. O réu não está negando que existiu aquele crédito em algum momento. Simplesmente ele está alegando que a decadência fez esse crédito se extinguir. 

Se eu resolvo acionar uma ação de cobrança em face de uma pessoa para quem eu vendi uma moto mas que ainda não me pagou porque não chegou o dia do vencimento, o que esse réu vai dizer na sua contestação? “Olha, o direito de crédito da Bianca existe. Ela me vendeu uma moto, e por essa moto eu tenho que pagar 30 mil reais. Mas eu não paguei porque ainda não chegou o dia do vencimento.” Se o réu alega isso, ele está alegando um fato impeditivo do direito do autor. Eu, Bianca, estou impedida de exercer o meu direito de crédito porque ainda não chegou o dia do vencimento. Se existe um dia de vencimento para que se cobre uma determinada dívida, e eu resolvo cobrar antes, é evidente que eu estou impedida. E o réu pode alegar isso na sua contestação. 

Então a defesa indireta implica sempre na alegação de fatos que impedem o exercício do direito do autor (por exemplo, não chegou ainda o dia do vencimento), ou de fatos que modificam o direito do autor, ou ainda de fatos que extinguem o direito do autor (por exemplo, decadência). Então toda vez que o réu não nega os fatos da in inicial, mas alega fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor, ele está na contestação apresentando a chamada defesa indireta. 

· Princípio da eventualidade
O que permite que o réu aja dessa maneira, apresentando defesa indireta? Um princípio que vocês já estudaram, chamado de princípio da eventualidade. Por vezes o réu diz: “Olha, ela não tem esse direito de crédito. Não comprei porcaria de moto nenhuma. Mas ainda que o juiz entenda que existe esse direito de crédito, eu quero dizer que o prazo para o exercício desse direito já passou. Então ainda que você entenda que algum dia existiu esse direito de crédito, ele já está prescrito.” É possível que o réu faça essa jogada. Ou seja, na contestação o réu pode apresentar: apenas defesa direta, apenas negar os fatos da inicial; ele pode apenas apresentar defesa indireta, ou seja, apresentar fatos que impedem, modificam ou extinguem o direito do autor; ou pode ainda, em nome do princípio da eventualidade, apresentar as duas defesas simultaneamente. Ele pode dizer que Bianca não tem esse direito de crédito, mas ainda que ele entenda que ela tem esse direito, ela levou 35 anos para cobrar e por esse motivo ele já está prescrito.  Então é possível na contestação essa combinação de defesa direta e indireta. 

O princípio da eventualidade é uma espécie de argumento subsidiário. Se o juiz não acatar aquela sua primeira alegação de que não existe o direito de crédito, então subsidiariamente ele atende pela sua segunda alegação. Quando você fala em princípio da eventualidade, você está trabalhando com a eventualidade do juiz não aceitar a sua primeira alegação. Então você diz: “Olha juiz, ainda que você houve o direito de crédito, então, portanto, ainda que você rejeite a minha alegação de que não existe crédito nenhum, subsidiariamente (eventualmente) eu quero te alegar que esse direito está prescrito.” Então no princípio da eventualidade você trabalha com uma dupla argumentação. Com a primeira você espera que ela seja acolhida, mas na eventualidade dela não ser recebida – só na eventualidade do primeiro pedido não ser recebido – é que você alega uma segunda resposta ao juiz, à parte. 

· Contestação por negação geral
A gente pode contestar por negação geral? A doutrina discutiu durante muito tempo se eu posso simplesmente chegar na contestação e falar: “Olha, não são verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial”. Será que eu preciso contestar ponto por ponto da alegação do autor? Ou seja, se alguém ajuíza uma ação de cobrança dizendo que eu comprei uma moto e não paguei, será que eu preciso impugnar primeiro essa alegação de compra e venda, dizer que não é verdade, que eu não comprei moto nenhuma. Ou ainda, dizer que é verdade que eu comprei a moto, mas eu paguei por ela e tenho um recibo que mostra isso, tenho testemunhas. Ou será que eu posso dizer: “Olha, é um monte de bobagens. Simplesmente não é verdade o que o autor falou na inicial.”? Hoje, a doutrina majoritária vem equiparando a chamada contestação por negação geral à não apresentação de contestação. Dizem os doutrinadores que contestar dizendo simplesmente que não fez nada daquilo que o autor falou, é a mesma coisa que não contestar. 

E aí vocês podem perguntar: “E qual é a conseqüência disso?”. Revelia. A gente vai ver que quando uma pessoa não contesta, há uma conseqüência processual aplicada a ela, que nós chamamos de revelia e que é muito grave. E aí é importante vocês terem desde já em mente, que a doutrina vem dizendo que contestar por negação geral é a mesma coisa que não contestar. Então se uma pessoa atribui a você uma determinada dívida e, portanto, diz que você gerou um dano material a ela, que você tem que pagar uma certa quantia, e ainda por cima você a submeteu a um constrangimento enorme, razão pela qual você ainda deve Y a título de danos morais, e você nega de maneira muito geral, não se defende dos danos materiais e depois dos danos morais, é como se você não estivesse contestando. 

Quando a gente fala em defesa direta, em negar os fatos da inicial, é negar mediante a apresentação de argumentos. Não é simplesmente dizer que não é verdade, que não existe o direito de crédito. Você nega os fatos da inicial, mas você fundamenta; você alega coisas. Você diz, por exemplo, que a Bianca está dizendo que eu devo 30 mil reais, mas que não é verdade, que não procede os fatos da inicial, porque eu tenho que considerar, após a juntada de documentos, que eu paguei a quantia X e ela deu recibo dessa quantia. Ou ainda, que eu paguei a quantia X no dia tal, não houve emissão de recibo, mas 3 testemunhas presenciaram esse fato. Então você tem que apresentar alegações. É claro que tudo o que você está dizendo vai ter que ser provado depois para que o juiz decida favoravelmente a você. 

Mas você não pode chegar e falar simplesmente que não é verdade. Você tem que apresentar os seus argumentos do porquê não é verdade. Então a nossa doutrina vem dizendo que não contestar é igualzinho a contestar por alegação geral. Dizer simplesmente que nega tudo o que foi dito na inicial não é contestar. Na verdade você não impugnou os fatos. Você não contra argumentou; não tentou rebater de maneira fundamentada a acusação que lhe foi imputada pelo autor. 

Qual é a conseqüência da não apresentação de contestação? Eu acabei de falar para vocês que ela não é obrigatória; o réu tem 4 modalidades de resposta que podem ser apresentadas. Se o réu decidiu não contestar, qual é a conseqüência? Revelia. Então mais uma noção tem que ficar muito clara. Revelia não é conseqüência da ausência de resposta. É conseqüência da ausência de contestação. Isso quer dizer que o réu pode responder apresentando impugnação ao valor da causa, exceção e reconvenção, mas se ele não contestou no prazo de 15 dias, ele é revel e ponto final. 

Então ele tem que contestar, salvo aqueles casos em que o réu não contestou, mas está claro que o autor não tem razão. Não é uma matéria fática; é uma matéria jurídica. O sujeito está falando que ele pode cobrar a título de indenização 30 mil reais do réu, pelo simples fato do réu não ter entregue antes do prazo, um bolo que ele havia encomendado. É uma situação estapafúrdia. Todo mundo sabe que quando você encomenda uma coisa, só há dano moral se a coisa foi entregue depois do prazo. Se a pessoa cumpriu o prazo, não tem dano moral. Então suponhamos que eu acione uma boleira porque eu encomendei um bolo pro dia 20 de outubro ela não me entregou antes do dia 20 de outubro; ela só me entregou exatamente no dia 20. E eu, surtada que estou, resolvo acionar a senhora lá dizendo que ela me gerou um dano moral gravíssimo porque eu convidei as pessoas pra minha casa no dia 19 e o bolo não estava lá.O juiz vai dizer: “Lógico. O bolo não estava lá e nem tinha que estar.” 

Quer dizer, eu concordo que o bolo foi entregue no dia 20 – eu, autora, assumo isso – a ré (boleira) não fala nada, mas o que o juiz vai dizer? “A Bianca estava dizendo que o bolo tinha que estar lá no dia 20. A própria autora diz isso. Ela diz que contratou o bolo pro dia 20. Ainda que a ré não se defenda, eu não posso julgar procedente e condenar a ré a pagar uma determinada quantia a título de danos morais”. 

Então são situações extremas, que não é a regra. Normalmente nós temos controvérsias. Mas em situações extremas em que a situação seja só de direito, é possível que o juiz decida favoravelmente ao réu, ainda que ele não conteste. Mas isso é a exceção da exceção. Eu vou trazer para vocês uma decisão nesse sentido que é bem legal, de um caso em que houve revelia mas o juiz julgou a ação improcedente. Ele se manifestou contra o autor num caso que era justamente só de direito. 

· Revelia
A falta de apresentação da contestação, acarreta o que a gente chama de revelia. E a revelia produz duas ordens de efeitos no processo.

· Efeito material: art. 319
O primeiro efeito produzido pela revelia é o chamado efeito material, que está previsto no art. 319 do CPC. O que acontece com o processo com o efeito material da revelia? Presunção de veracidade das alegações do autor. Quando o réu não contesta, o juiz passa automaticamente a presumir a veracidade do que o autor falou na sua inicial. Se eu digo que eu tenho um direito de crédito, se eu digo que eu vendi uma moto e não recebi o valor, e o réu não contesta, o juiz vai presumir a veracidade dessa historinha. Vai realmente presumir que eu vendi uma moto e ninguém me pagou por essa moto e que, portanto, eu tenho aquele direito de crédito. Daí porque tem grande chance do juiz julgar a minha ação procedente. Então o primeiro grande grave efeito da revelia, é a produção dos chamados efeitos materiais da revelia, constantes do art. 319 do CPC, que leva à presunção de veracidade de tudo o que o autor falou na inicial. Por que? Se o juiz se vê apenas diante da alegação do autor, ele não tem a contrapartida. Ele esperou os argumentos do réu para poder ponderar. Se o réu não apresenta nada em sua defesa, o juiz se vê diante apenas das alegações do autor. Daí porque ele vai presumir que o autor está falando a verdade. 

· Efeito processual: arts. 330, II e 322
Quando eu não apresento contestação, acontecem simultaneamente, junto com os efeitos materiais, os chamados efeitos processuais da revelia. O que esses efeitos processuais fazem acontecer no processo? Primeira conseqüência de ordem processual da revelia: há o chamado julgamento antecipado da lide. Nos termos do art. 330, II do CPC, o juiz fica autorizado a imediatamente julgar a lide. Por que? Porque ele só tem os argumentos do autor. Pra que ele vai mandar o autor produzir prova? Se a gente só tem a alegação do autor e não tem a contra-argumentação do réu, o juiz não vai pedir pro autor começar a provar o que ele falou na inicial. Porque ele só tem uma argumentação, que é do autor. Então é muito natural que ele vá decidir favoravelmente ao autor. Então o art. 330, II, autoriza, nos casos em que há revelia, o chamado julgamento antecipado da lide. Ou seja, o processo não precisa seguir e o juiz pode desde já sentenciar acolhendo os argumentos do autor. Pode julgar procedente, portanto, a ação. Então esse é o primeiro efeito processual da revelia.

Mas além disso existe nos termos do art. 322 do CPC a possibilidade, também por força da revelia, dos prazos correrem independentemente de intimação do réu. O que isso quer dizer? Se por qualquer razão, tendo ocorrido revelia, o juiz não se sentir confortável para imediatamente julgar procedente a ação – se ele acha que tem alguma coisa esquisita, que provavelmente o autor não tem o direito que ele alega ter, se ele quer esperar um pouquinho mais, quer ouvir alguém (o juiz pode arrolar a chamada testemunha de juízo) – o juiz vai designar uma audiência, por exemplo, com as pessoas que provem a veracidade daquilo que o autor está falando para que elas esclareçam aquela situação, e o réu não vai ser intimado para isso. Ou seja, o réu não vai presenciar aquelas audiências. E aí vocês podem perguntar: “Mas isso não é cerceamento de defesa?”. O legislador diz que não. Porque o réu é chamado a integrar aquela relação processual quando ele é citado. Quando você cita o réu você dá a possibilidade dele formar aquele triângulo envolvendo autor, réu e estado-juiz. Se ele se recusa a integrar o processo, ele pode participar do processo a qualquer momento? Pode, espontaneamente. Mas ninguém vai intimá-lo para mais nada. Se ele adivinhar que o juiz marcou uma audiência pro dia 30 de dezembro para ouvir uma testemunha em juízo, ele pode comparecer. Mas os prazos correm independentemente da intimação do réu. Ele não vai ser intimado para isso. Então a gente pode imaginar o seguinte: revelia, o juiz só coloca a alegação do nosso autor.

Julgou procedente o pedido do autor – condenou portanto o réu, a pagar uma quantia X – eu pergunto a vocês: esse réu revel pode apelar? Esse réu revel, que não contestou, que não apresentou a defesa e que, portanto, foi condenado em virtude do efeito material da revelia, que levou o juiz a presumir que era verdade tudo o que o autor falou, tendo ciência da sentença condenatória, pode apelar? Pode. E isso é muito importante que vocês não confundam. Efeito material implica em automática presunção de veracidade do que o autor falou. Por conseguinte, nos termos do art. 330, II, o juiz vai julgar antecipadamente o mérito. Vai julgar procedente a ação e vai condenar o réu. Mas o art. 320, II não impede que o réu passe a intervir no processo. Diz apenas que essa intervenção vai ser expontânea. Ou seja, condenado o réu, ele não vai ser intimado para recorrer. Ele não vai ser intimado para apelar como ele seria se ele tivesse contestado normalmente. Isso não quer dizer que ele não possa recorrer espontaneamente. Como efeito processual da revelia, nos termos do art. 322, a gente não intima o réu para nada. Mas a gente não pode impedir que ele, espontaneamente leve para o tribunal as suas alegações. Em outras palavras, o réu pode intervir no processo ainda que revel, a qualquer momento. Só que ele pega o processo no estado em que se encontra, ou seja, se quando ele for intervir no processo já tinha sido prolatada a sentença, ele não pode querer produzir prova, arrolar testemunhas... isso já passou. E ele não produziu porque não quis. Ele pega o processo no estado em que se encontra. Mas a gente não pode impedir essa pessoa de participar do processo, porque aí sim, a gente estaria tendo cerceamento de defesa. É claro que dificilmente ele vai conseguir virar o jogo e reverter o jogo depois que já foi prolatada a sentença. Dificilmente o tribunal vai rever a situação dele. Mas é possível e a gente tem que deixar ele intervir. Até porque pode ter acontecido o que? Vício na citação. Vocês já não viram que a querella nullitatis, a ação anulatória do art. 486 é uma ação imprescritível que tem como objetivo sanar o vício de citação, vício considerado o mais grave no nosso sistema processual? Suponhamos que o juiz tenha determinado a citação do réu e o nosso oficial de justiça, por exemplo, estivesse mancomunado com o autor. A citação jamais chegou para o sujeito. O cara certificou que citou o réu. Mas suponhamos que tenha havido uma fraude e o cara não foi citado e por isso ele não pôde intervir no processo; por isso ele não pôde contestar. Ele não pode alegar isso como preliminar na sua apelação? Pode. E o tribunal não vai anular todo o processo se concordar com ele? Vai. Então o réu revel tem que ter o direito de intervir no processo. Simplesmente ele não vai ser intimado para isso nos termos do art. 322. Aí vocês podem falar: “Mas ele não vai ter bola de cristal. Na maior parte das vezes ele não vai conseguir intervir.” Claro que não vai conseguir intervir. Pra isso existe uma ação no nosso sistema que é imprescritível. O cara só vai ter ciência de que ele foi acionado dez anos depois, e aí ele vai poder anular tudo? Vai, pela querella nullitatis.
· Art. 320: não produção dos efeitos materiais da revelia
Aí eu pergunto para vocês: será que o efeito material da revelia acontece sempre? Em outras palavras, será que o réu que não contesta, sendo ele revel, sempre irá o juiz presumir a veracidade do que o autor falou na inicial? Ou será que isso é só uma regra? Isso é só uma regra. Olha o que diz o art. 320 do CPC:

Art. 320. A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo antecedente:

I - se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;

II - se o litígio versar sobre direitos indisponíveis;

III - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público, que a lei considere indispensável à prova do ato.

Então suponhamos que a gente tem um litisconsórcio; um monte de gente sendo acionada. Se uma dessas pessoas contestar, a contestação vai aproveitar as demais. Os demais não serão considerados revéis pra fins processuais. Então isso é perfeitamente possível. Nem sempre a revelia vai produzir o efeito material. 

Então, para deixar a coisa bem clara. Se eu tenho 5 réus e um deles contesta, os outros 4 vão ser considerados para fins processuais, revéis? SIM. Só que a revelia não vai produzir o efeito material. Quem não contesta é revel e ponto final. Isso é sempre; isso não tem exceção. Revelia é conseqüência automática da ausência de contestação. O que não vai acontecer nesse caso, é a presunção de veracidade de tudo o que o autor falou na inicial. 

Exemplo: Nós temos o autor e essas 5 pessoas. No prazo de resposta, apenas R1 se defendeu dizendo que não houve o fato alegado pelo autor. Suponhamos que eles sejam devedores solidários. O autor resolveu cobrar os R$ 1.000 de todo mundo. Ele podia ter cobrado de um só, mas ele quis cobrar dos 5. 
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Vem o R1 e diz: Olha, o autor realmente tem lá os R$ 1.000 de crédito, mas acontece que esse direito está prescrito. Ele levou mais tempo do que a lei permite para cobrar os R$ 1.000. Se o direito está prescrito para R1, ele está prescrito para todos os demais. Então a alegação de R1 vai fazer com que o juiz não presuma a veracidade do que o autor alegou na sua inicial. Não vai haver efeito material pro R5, pro R4, pro R3 e pro R2. Justamente por serem eles devedores solidários, litisconsortes acionados pelo nosso autor, quando um deles contesta e apresenta um fato que obviamente impede o exercício do direito de crédito do autor, esses outros réus não serão punidos pela não apresentação da contestação. O juiz não vai fazer com que a revelia produza os efeitos materiais. Não vai presumir a veracidade de tudo o que o autor alegou na sua inicial. É isso o que diz o art. 320, I. Se um réu contesta, os demais se beneficiam dessa contestação. Por que isso? Porque a questão processual é importante, mas a questão da justiça tem que ser mais importante. Senão fica uma sentença incoerente. Você não pode reconhecer que o mesmo direito está prescrito para o R1 que contestou, mas pros demais não. Então justamente para promover justiça entre pessoas que teoricamente estão numa mesma situação, e por isso são litisconsortes acionados pelo autor, prevê o art. 320, I, que a contestação por um impede a  produção dos efeitos materiais da revelia para os demais. A revelia há. O que o art. 320, I, diz é que os efeitos materiais da revelia não serão produzidos para os demais.

aaaa

· Reconvenção: demanda autônoma

E aí a gente chega à nossa segunda modalidade de resposta que pode ser apresentada pelo réu, a que nós chamamos de reconvenção. Se a contestação tem como papel negar os fatos que o autor atribui ao réu na inicial e apresentar ainda fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito do autor, qual seria a função da reconvenção? Basicamente em reconvenção, o réu faz um contra-ataque. Ele atribui ao nosso autor fatos novos. Ele diz: “Não só eu não devo 30 mil reais à Bianca, como eu gostaria de dizer que ela me deve 40 mil reais porque eu vendi um carro para ela e ela não me pagou.” Por reconvenção o réu contra-ataca; atribui fatos novos ao nosso autor, que até agora não foram citados no processo. Ele não só se defende negando os fatos da inicial – o que ele faz por contestação – como ele vai além. Ele contra-ataca. Ele diz: “Olha, eu quero dizer que quem deve alguma coisa a alguém aqui é a Bianca pra mim, porque eu vendi um carro para ela e ela não me pagou 40 mil reais.” Ele traz um fato novo para o juiz. O juiz  até então não sabia de compra e venda de carro nenhum. Não sabia da dívida de 40 mil reais. Então o objetivo maior da reconvenção é apresentar esse contra-ataque. É trazer para o processo fatos novos; fatos que até então não tinham sido suscitados pelo autor na sua inicial. 

(pergunta) – Se o réu opta pela reconvenção, ele já não está também contestando o que o autor disse?

Depende. Na reconvenção o réu está contando uma outra história para o juiz; é como se ele estivesse ajuizando uma nova ação. Tem que existir um nexo nesse contra-ataque; tem que estar ajuizando uma ação similar num juízo também competente. A reconvenção é mais ou menos isso. Eu posso saber de repente que eu sou culpada na ação de cobrança que está sendo ajuizada, e simplesmente começar a reconvir. E às vezes as duas histórias são verdadeiras. Às vezes o autor ajuíza uma ação porque realmente ele vendeu uma moto pra Bianca e ela não pagou 30 mil reais pela moto. E também pode ser verdade que a Bianca tenha vendido um carro para aquele autor e que ele não tenha pago 40 mil reais pelo carro. Na verdade o juiz deveria promover aí uma compensação de dívidas. Essas duas histórias podem ser verdadeiras; daí porque eu posso reconvir sem ter contestado. 

E a gente vai ver que o julgamento da reconvenção é absolutamente independente do julgamento da ação principal. Ela pode ser procedente e a ação principal improcedente, a ação principal pode ser procedente e a reconvenção improcedente, as duas podem ser procedentes (como nesse caso da moto e do carro). Ela é uma ação autônoma, literalmente. A reconvenção é apresentada numa peça a parte. Daí porque a gente não pode confundir reconvenção com pedido contraposto. Pedido contraposto é uma reconvenção feita na mesma peça da contestação. Pedido contraposto acontece no procedimento sumário, onde não cabe reconvenção. No procedimento comum ordinário, o que a gente chama de reconvenção – esse contra-ataque que a gente denomina de reconvenção – tem que ser apresentada numa peça autônoma, justamente porque ele vai dar origem a uma demanda autônoma. É como se ele já pensasse em um novo processo com aquela relação ao principal. O juiz tem duas questões para decidir. É como se ele tivesse duas causas para julgar. A reconvenção dá origem a uma espécie de demanda autônoma; tem que ser feita essa peça separada da contestação. Por contestação ele se defende dos fatos da inicial, e o contra-ataque ele apresenta na reconvenção, daí porque ela é uma modalidade de resposta autônoma. Ela não foi inserida dentro da contestação. Justamente porque são peças independentes. 

· Requisitos: pendência ação principal, igual procedimento, conexão, competência do juízo

Quais são os requisitos para contra-atacar? Será que existe algum, ou simplesmente, toda vez que eu sou acionada eu posso falar o que eu bem entender? Não é bem assim. Para contra-atacar, para apresentar essa modalidade de resposta que nós denominamos de reconvenção, é fundamental em primeiro lugar que esteja pendente de julgamento a ação principal. Isso é óbvio. Porque se é uma modalidade de resposta, é evidente que vai estar pendente de julgamento a ação principal. Ainda não vai ter havido sentença na ação principal no momento em que eu apresentar a minha reconvenção. 

Além disso, o procedimento que será seguido pela reconvenção tem que ser igual ao procedimento aplicável à ação principal. Eu não posso ter uma ação principal seguindo o procedimento comum ordinário e uma reconvenção que vai seguir o procedimento sumário ou sumaríssimo. É preciso que os juízos sejam compatíveis. 

Preciso ainda que exista conexão entre as alegações. Imagina se eu ajuízo uma ação de cobrança em face do meu marido, e ele na reconvenção diz que quer anular o casamento. Não tem nada a ver uma coisa com a outra. O juízo que vai anular o casamento não é o mesmo juízo que julga uma ação de cobrança, então eu não posso aceitar esse pedido de anulação como contra-ataque, como reconvenção. Porque não há compatibilidade nem entre situações (as causas de pedir) e nem entre os juízos competentes para analisar aquelas questões. 

Então para a gente não promover um rebú processual, é fundamental que o juízo seja competente também para analisar a reconvenção e que ela tenha alguma coisa a ver, que ela trate também de cobrança, que ela envolva também dívidas compensáveis.... senão, eu não posso alega-la em reconvenção. Eu não posso ajuizar uma ação de cobrança e na reconvenção o cara falar que não é pai do autor. Não tem nada a ver uma coisa com a outra. Se ele quer ajuizar uma ação negatória de paternidade, que ele procure o juízo de família; não tem nada a ver com o juízo cível onde eu estou julgando aqui a nossa ação de cobrança. 

· Intimação do autor para responder em 15 dias

Apresentada a reconvenção, o que o juiz faz? Ele se vê diante de um fato novo (a tal historinha de compra e venda do carro para ele é novidade). Bianca ajuizou uma ação de cobrança falando que ela vendeu uma moto e que não recebeu pela moto. Vem o réu em reconvenção e contra-ataca dizendo que Bianca é devedora de 40 mil reais por força da compra e venda de um carro. O que o juiz faz nessa situação? Ele dá ao autor o prazo de 15 dias para apresentar resposta à reconvenção. À essa resposta nós damos o nome de réplica. 

Por que o juiz faz isso? Porque se é um fato novo, em nome do contraditório, o autor tem que ter a oportunidade de se defender dele. O réu não pôde falar sobre a compra e venda da moto? Por que então o nosso autor não vai poder falar sobre a compra e venda do carro? Então quando o juiz intima o autor para responder em 15 dias, ele está preservando o contraditório e a ampla defesa. Ele está dizendo: “Olha autor, estão dizendo aqui que você é quem está devendo 40 mil reais pela compra de um carro. Isso é verdade?” Ele dá ao autor a oportunidade de se defender, da mesma maneira que o réu em contestação pôde se defender da compra e venda da moto.

Em réplica o autor não pode trazer pro juízo fatos novos. Senão isso viraria um ping-pong. Não pode. A gente pára na réplica. 

· Art. 317 – possibilidade de análise da reconvenção

E aí, apresentada a resposta pelo nosso autor – resposta à reconvenção – o juiz vai ter que se manifestar acerca da reconvenção e também da ação principal. O art. 317 do CPC prevê a possibilidade de julgamento da reconvenção, ainda quando não for possível julgar de igual maneira a ação principal. 

Suponhamos que falte uma condição da ação, ou que já haja coisa julgada sobre a ação principal. Tem que ser imediatamente extinta a reconvenção? Não. A reconvenção como eu falei, é uma demanda absolutamente autônoma em relação à ação principal. Então é possível que o juiz reconheça que já há coisa julgada sobre a história da moto. Ele já julgou aquilo. A história da moto já tinha sido objeto de um outro processo, razão pela qual aquela ação principal vai ser extinta agora, sem análise de mérito. Mas a reconvenção automaticamente também tem que ser extinta? Não. Ela é uma historinha à parte, é uma demanda autônoma, e o art. 317 sustenta a possibilidade de se analisar a reconvenção ainda quando, por qualquer razão, seja impossível a análise da ação principal. Então são coisas independentes. Uma pode ser procedente e a outra improcedente, as duas podem ser improcedentes, as duas podem ser procedentes... é possível todo tipo de combinação aqui. Não existe prejudicialidade de uma em relação à outra. O fato da ação principal ser procedente não quer dizer necessariamente que a reconvenção tenha que ser procedente ou que tenha que ser improcedente. Toda sorte de combinação aqui é possível. 

O autor pode ser revel na demanda reconvencional? Ou seja, o juiz dá uma intimação para que o autor responda em 15 dias. É muito semelhante ao prazo para contestar. Suponhamos que o autor não apresente a sua réplica à reconvenção em 15 dias. Há algum efeito para ele? A doutrina diz que sim. Exatamente como a gente tem para o réu a revelia como efeito da não contestação, a gente vai ter também revelia para o autor como efeito da não apresentação de réplica à reconvenção. Porque você tem aqui um fato novo, uma demanda autônoma que tem como característica ter o réu da ação principal como autor, e o autor da ação principal como réu. Então a gente tem uma inversão de papéis. Quem é autor na ação principal passa a ser réu, e o réu da ação principal, na reconvenção será o autor. Daí porque se os fatos que ele atribuiu à Bianca (autora da ação principal) não são por ela rebatidos na réplica, ela vai ser revel quanto aos fatos alegados pelo nosso réu na contestação. O juiz presumirá verdadeiro a compra e venda do carro e que aquele réu tem direito a receber 40 mil reais. E como a demanda é absolutamente autônoma da principal, é possível que o juiz diga: “Bianca, você tem direito a receber 30 mil reais. Você realmente vendeu a sua moto para o João e ele não te pagou.” E aí, na segunda parte da sentença o juiz diz: “João, você realmente vendeu um carro para a Bianca e eu presumo que ela não tenha pago porque ela não apresentou réplica da reconvenção, razão pela qual eu promovo uma compensação.” No final das contas a Bianca vai ser condenada a pagar 10 mil reais à João, porque ela tinha um crédito de 30 mil e uma dívida de 40 mil. Então isso é perfeitamente possível. A gente pode ter revelia em reconvenção. Essa é uma das questões processuais mais ousadas hoje em dia. 

· Exceção: nem sempre é modalidade de resposta do réu – é alegável pelo autor (art. 304) e depois do prazo para contestar (art. 305)

E aí a gente chega à terceira modalidade de resposta que pode ser apresentada pelo réu. A exceção é extremamente criticada enquanto modalidade de resposta. Porque a bem da verdade a exceção não é só uma modalidade de resposta. Autor também pode apresentar exceção. A doutrina costuma criticar muito a apresentação da chamada exceção como uma modalidade de resposta. Por que? Porque a gente vai ver a partir de agora, que nem sempre a exceção é uma modalidade de resposta. Porque a exceção pode ser alegada pelo autor nos termos do art. 304. 

E mais ainda. A exceção, por expressa previsão legal, pode ser apresentada pelo réu depois do prazo de 15 dias que ele tinha para apresentar a resposta, ou seja, depois do prazo que ele tinha para contestar. Então, se a exceção pode ser apresentada pelo autor e se a exceção pode ser apresentada depois do prazo de 15 dias, a bem da verdade ela não é modalidade de resposta. Porque se fosse, o autor não poderia apresentar e o réu teria que apresentar no prazo de 15 dias sob pena de haver preclusão consumativa. 

O que é essa tal de exceção? Por exceção, uma parte (autor ou réu) vai alegar o impedimento ou a suspeição do juiz. A exceção está prevista entre os arts. 312 a 314 do CPC. E é objetivo da exceção apontar o impedimento ou a suspeição daquele juiz, como também a incompetência do juízo. Fala-se portanto em exceção de impedimento, exceção de suspeição e exceção de incompetência. 

Por que o autor pode apresentar exceção? Porque por vezes, o fato do juiz ser impedido ou suspeito, prejudica o autor. Suponhamos que eu ajuíze uma ação de cobrança, a minha ação vai a distribuição e cai na 5ª Vara Cível. Eu venho a descobrir no curso do processo que o juiz é casado com aquela ré. Eu estou prejudicada nessa situação? Claro. Se eu sou autora de uma ação de cobrança e o juiz (a pessoa que vai decidir quem está certo e quem está errado) é casado com a ré, provavelmente ele irá favorece-la. Portanto  eu, autora, tenho que ter condição de alegar o impedimento ou a suspeição daquele juiz. Então a exceção na verdade, tenta promover a isonomia entre as partes. Tanto pode ser utilizada pelo réu, nas hipóteses em que ele entender que aquele juiz está mancomunado com o autor e vai favorecer o autor, quanto pode ser usado pelo autor nas situações em que ele entender que o juiz tem relações diretas com o réu e que, portanto, pode prejudica-lo. Ou ainda, quando o juiz tem relações não muito amistosas com o próprio autor. Suponhamos que eu ajuíze uma ação que caia na 5ª Vara Cível e eu descubro que o juiz da 5ª Vara Cível é meu inimigo capital; é uma pessoa que eu odeio desde criança. É claro que ele está impedido. É claro que ele não vai conseguir julgar tão bem a causa, com isonomia. Então cabe também ao autor, nas situações em que ele entender que o juiz está impedido ou que é suspeito, apresentar a exceção. 

Então a exceção tanto pode ser apresentada pelo réu – e aí ela poderia, no prazo de 15 dias, constituir uma modalidade de resposta – quanto pode ser utilizada nos termos do art. 304, CPC pelo autor.

· Exceção suspende o processo: art. 305, caput c/c art. 265, III, CPC

Quando eu apresento a exceção, o que acontece com o meu processo? A modalidade de resposta chamada de exceção, tem o condão de suspender o processo. Embora isso não aconteça quando eu contesto, quando eu apresento reconvenção, a apresentação de exceção leva à suspensão do processo por razões lógicas. Para que eu vou continuar permitindo o prosseguimento de um processo, se amanhã pode ser declarado tudo nulo porque o juiz era impedido ou suspeito? É claro que se surgir alguma divergência em torno da isonomia daquele juiz, em torno da imparcialidade daquele juiz para julgar aquela causa, eu tenho que suspender o processo. Surge como questão maior aí, decidir se o cara está realmente impedido, se o juiz realmente é suspeito. Porque se for, não adianta eu prosseguir com a produção de provas, etc e tal, porque tudo o que aquele juiz fizer vai ser considerado nulo pelo Tribunal no futuro. 

Nos termos do art. 265, III, a apresentação de exceção, onde se alega impedimento ou suspeição do juiz, vai levar à suspensão do processo até que aquela questão seja resolvida, ou pelo próprio juiz que vai reconhecer essa exceção, ou oferecer posição de agravo a ser julgado pelo Tribunal.

· Art. 312 a 314: exceção de impedimento e suspeição

Os arts. 312 a 314 prevêem a exceção de impedimento e de suspeição, lembrando que o impedimento é algo mais grave do que a suspeição. Quando o juiz é suspeito, esse vício pode ser, de alguma forma, afastado. O impedimento torna incapacitado por completo o juiz. Nada do que ele fizer vai ser aproveitado. 

Quando o juiz é apenas suspeito, os atos que não de ordem decisórias, serão aproveitados, porque a suspeição é um pouquinho mais tênue. 

Já quando o ato é praticado pelo juiz impedido, pouco importa se o ato é decisório ou não. Não poderá ser aproveitado. 

· Impugnação ao valor da causa: art. 261

E aí a gente fala de mais uma modalidade de resposta que pode ser apresentada pelo réu, que é a chamada impugnação ao valor da causa. 

Por impugnação ao valor da causa, descorda o réu do valor que foi dado à causa pelo autor. Por vezes, o réu diz: “Olha, existe sim um direito de crédito. Realmente eu comprei uma moto e não paguei. Só que eu não comprei essa moto por 30 mil reais e sim por 15 mil.” Então por vezes, o réu discorda apenas do valor da causa. Ele não deixa de reconhecer o direito. Ele simplesmente entende que o valor da causa não está adequando à realidade. Como ele vai discordar do valor que foi dado à causa pelo autor? Por uma peça autônoma – não pode ser feita junto à contestação ou à exceção – chamada de impugnação ao valor da causa. Então se eu entendo que o valor que está sendo cobrado de mim não corresponde à realidade, eu vou apresentar em resposta uma impugnação ao valor da causa. 

E eu lembro a vocês que o art. 282 do CPC obriga a indicação de valor da causa pelo autor, sempre que isso for possível. A regra no nosso sistema é a gente ajuizar uma ação, dando a ela desde o início um valor. Justamente para possibilitar que o réu possa impugnar esse valor. Imagina se eu ajuízo uma ação de cobrança em face de uma pessoa e não dou valor à causa. Eu estou cerceando o direito de defesa do réu, porque ele não vai ter como impugnar aquele valor. 

A gente viu que as exceções estão previstas naqueles casos em que o valor não é inteiramente aferível no momento do ajuizamento da ação. Então, por exemplo, eu fui atropelada a caminho da Cândido Mendes. No momento em que eu ajuízo a ação pedindo pagamento de danos materiais por força das despesas hospitalares que eu sofri, é possível que determinada conta eu já consiga aferir. Eu já sei quanto eu gastei até o momento do ajuizamento da ação. Mas é possível que várias outras cirurgias se façam ainda necessárias, e eu não saiba ainda com precisão, no momento do ajuizamento da ação, qual vai ser o valor de cada uma. Então é possível que eu vá dando valores complementares à minha causa, a serem apurados pelo procedimento de licitação. Mas isso é excepcional. A regra é no momento do ajuizamento da ação eu já ter o valor da causa fechado. Às vezes vai depender de uma eventual rejeição de uma prótese, ou alguma coisa assim, que pode ser que leve o valor da minha ação acrescer um pouquinho ou não. 

(pergunta) – Nesse caso em que ele impugnar, ele vai dar o valor que ele acha que tem que pagar, ou vai só negar?

Normalmente no que ele vai impugnar o valor da causa, o juiz vai dar um prazo para que o autor apresente o memorial de cálculo. O memorial de cálculo é uma espécie de balancete em que o autor tem que comprovar para o juiz como ele chegou àquele valor. Se houver divergência em torno daquele memorial de cálculo, o juiz nomeia um perito contador para fazer esse cálculo corretamente. Então normalmente, impugnado o valor da causa, o juiz dá um prazo para que o autor corrija o valor da inicial ou ainda indique como ele chegou a esse valor. Havendo divergência um contador de confiança do juiz vai chegar ao valor correto. 

· Recebida

· 5 dias ouve a outra parte

· 10 dias para decidir

Se for recebida a impugnação ao valor da causa, como eu já antecipei, o juiz vai ter 5 dias para ouvir a outra parte. Vai ter 5 dias para que o autor apresente a nova petição inicial com o novo valor, ou ainda, para que o autor mostre para o juiz como ele chegou àquele valor. É claro que o simples fato do réu discordar não quer dizer que o autor tenha que baixar o valor da causa. Se eu apresentei um valor e sei matematicamente como eu cheguei a ele, eu vou mostrar isso para o juiz. E aí o juiz vai ouvir a parte contrária. Se ela continuar discordando e dizer que não procede, o juiz terá 10 dias para decidir a questão com o auxílio de um perito. Então o autor tem um prazo para emendar a inicial, dando a essa inicial um novo valor ou mostrando como ele chegou àquele valor que ele deu de início para aquela ação. Havendo ainda divergência, o juiz em 10 dias terá que consultar um perito e aí, diante da manifestação do perito, o juiz vai dirimir aquela impugnação ao valor da causa.

É importante você saber o valor da causa com exatidão, para saber em primeiro lugar se o procedimento que está sendo seguido é o adequado. Imagina que coisa ridícula você ajuizar uma ação dentro do procedimento comum ordinário, se o valor é de mil reais. Não faz sentido. Essa ação iria para o juizado, para acabar em dois meses. Não tem sentido você mover uma Vara Cível inteira para uma ação cujo valor é de mil reais. Então é importante saber com exatidão qual é esse valor para determinar qual é o juízo competente. 

· Pode o juiz de ofício alterar o valor da causa?

Questão que se coloca e que foi extremamente debatida na doutrina. O juiz pode, de ofício, alterar o valor da causa? Suponhamos que eu dê a causa o valor de 20 mil reais por danos materiais (questões aferíveis de maneira objetiva). O réu não impugnou. E o juiz resolve entender que aquele valor é de 10 mil, ou ainda que o valor é de 30 mil. O juiz pode, de ofício, alterar esse valor da causa? A doutrina discutiu muito isso. Um Acórdão recente do TJ do Rio, disse o seguinte: depende. 

Se houver em lei critérios objetivos para que se chegue ao valor daquela causa, o juiz pode alterar o valor de ofício. Em um caso concreto que tem lá o seu valor fixado em função de lei, o juiz  poderia promover as alterações necessárias. Por exemplo, a lei diz que na situação de um contrato que naquela situação foi descumprido, vai ser acrescido de 10%. Se eu dei o valor de 20% ou de 5%, o juiz poderia corrigir, porque a lei dá o parâmetro certo e diz que descumprido o contrato, naquele caso concreto, o valor ficaria acrescido de 10%. Então nesse caso o juiz poderia alterar de ofício.

Mas, diz o mesmo Acórdão do TJ, que se o valor não tiver como parâmetro a lei, se a sua causa não estiver fixada em lei, em que o valor seja aferível objetivamente, aí o juiz não pode adequar o valor da causa, sob pena de estar quebrando a sua eqüidistância. Se ele diminui o valor, ele está se aproximando do réu. Se ele aumenta o valor, ele está se aproximando do autor. Então quando a lei não te dá um parâmetro objetivo e seguro para fixar o valor da causa, o juiz não poderia promover essa correção de ofício, sob pena de estar quebrando a sua eqüidistância, a sua imparcialidade, se aproximando do interesse de uma das partes. 

Mas se a lei te dá o parâmetro, te diz como chegar ao quantum naquele caso concreto, o juiz poderia adaptar o valor da causa, porque nesse caso ele estaria apenas aplicando a lei. E o que é o juiz senão um aplicador da correta interpretação da lei? Então essa foi a decisão do TJ. 

· Providências preliminares: art. 324 a 328

1 – réplica

2 – especificação de provas – art. 324

· Declaração incidental: art. 325

· Feita por qualquer das partes

· Requisitos: juízo competente e nexo causal

· Prazo: 10 dias, a partir da contestação para o autor

· 15 dias para a resposta

· Cabe quando réu é revel? Art. 321, CPC
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